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-
INTRODUÇAO 

Um dos objetivos do projeto "Acompanhamento de Fazen
das como Instrumento para Análise de Sistemas de Produção de 
Le ite", conduzido pelo CNPGL/EMBRAPA, com a colaboração da EMA-. -TER-MG, e gerar "Re lataria Mensal da Propriedade" contendo os 
principais resultados técnico-financeiros da atividade leitei
ra. 

Os benefícios derivados 
apropriados 

• • q ua1 s seJ am: 
sa. 

-aos tres 
o produtor 

segmentos 
de leite, 

desse relatório podem ser 
que participam do programa, -a extensao rural e a • pesqu1-

Ao produtor de leite, os benefícios decorrem da pró
pria oportunidade de conhecer mais detalhadamente os diferentes 
aspectos envolvidos no seu sistema de produção de leite, cons
tituindo-se instrlwento valioso para auxiliar nas suas de
cisões futuras. Para a extensão rural, estas informações são de 
extrema utilidade no delineamento de suas atividades de assis
tência técnica ao produtor de leite. Finalmente, para a pesqui
sa, tais informações possibilitam o melhor conhecimento da rea
lidade regional, proporcionando assim, indicadores para elabo
ração de programas de pesquisas prioritárias. 

O presente documento visa fOlnecer aos produtores de 
leite e ã extensão rural lima descrição sucinta dos itens que 
compõem o "Relatório Mensal da Propriedade" e auxiliar na in
terpretação e análise dos resultados. 

ANÁLISE DO RELATÓRIO MENSAL DA PROPRIEDADE __ 

Para efeito de análise da fazenda acompanhada, consi
dera-se o período de novembro a outubro do ano seguinte, con
templando duas épocas distintas, ou sejam: a das "águas" (no-
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vembro a abril) e a da "seca" (maio a outubro). Um relatório 
contendo informações técnico-financeiras da propriedade é emi
tido mensalmente pelo computador, conforme mostram os anexos I 
e 11. Estes anexos apresentam as medidas de tamanho e eficiên
cia e a análise financeira da atividade leiteira, respectiva
mente. 

____ I TENS DO ANEXO I 

o Anexo 1 apresenta as medidas de tamanho e os indi
cadores de eficiência técnica da atividade leiteira. Os resul-- -... . . -. tados sao apresentados para o mes em anal1se, e para o mes 1me-
diatamente anterior. Os ntl!T\eros sob asteriscos, na segunda co
luna, refere~se a valores acumulados dos meses anteriores. 

1. MEDIDAS DE TAMANHO 

1.1. Vacas em lactação (n9): 
• 

Niwero médio de vacas em lactação existentes no reba-
• • nho. Este valor e obt1do • se o mwero total de vacas em 

lactação existentes no início e 
por dois. 

no final do mês e dividindo-se 

1.2. Rebanho leiteiro (n9): 

Nlímero médio de animais que compõem o rebanho leitei
ro. Este valor é obtido somando-se o nÍlmero total de animais 
existentes no início e no final do mês e dividindo-se por dois. 
Animais de serviço são excluídos do cálculo. 

1.3. Area destinada ã - . pecuarla leiteira (ha): 

Hectares de terra destinados à 
te valor é obtido somando-se as áreas de 
terra arrendada, se for o caso. 

pecuária leiteira. 
• • terra propr1a e 

Es
de 
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1.4. Le 1.te vendido/dia (l): 

Volume médio diário de leite vendido. Este valor é 
obtido dividindo-se o volume total de leite vendido no mês pelo 
número de dias do mês em consideração. Entende-se por leite 
vendido aquele entregue na plataforma da cooperativa ou indús
tria de laticínios, bem como o leite vendido ao consumidor ou 
utilizado na fabricação de queijo, manteiga, etc. na própria 
fazenda, para posterior venda ao consumidor. 

1.5. Leite produzido/dia (l): 

Volume médio diário de leite produzido. Este valor é 
obtido dividindo-se o volume total de leite produzido no mês 
pelo ní~ero de dias do mês em consideração. Entende-se por lei
te produzido o somatório do leite vendido, consllmido na fazenda 
e destinado ao aleitamento artificial. 

1.6. Mão-de-obra/dia (servicos): 

Número médio diário de serviços utilizados na condu
ção da atividade leiteira. Este valor é obtido dividindo-se o 
mímero total de serviços utilizados no mês pelo número de dias 
do mês em consideração. Entende-se por mão-de-obra aquela uti
lizada na execução das tarefas de rotina requeridas na ativida
de leiteirá, seja ela famili~r ou contratada, permanente ou 
eventual. 

• 

2. MEDIDAS DE EFICIENCIA TrCNICA 

2.1. Relacão vaca/touro (n9): 

Níwero médio de vacas para cada touro disponível na 
fazenda. Este valor é obtido dividindo-se o - médio de va-
cas existentes no mês pelo m;mero médio de touros existentes no . -mes. 
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2.2. Tndice de natalidade (%): 
. .-Percentagem de naSC1mentos ocorr1dos no mes. Este va-

lor é obtido dividindo-se o mímero de bezerros(as) nascidos(as) 
no mês pelo número médio de animais aptos à reprodução existen--tes no mes. 

2.3. Mortalidade de bezerros (%): 

Percentagem de mortes de bezerros(as) de até um ano 
ocorridas no mês. Este valor é obtido dividindo-se o OIírnero de 
bezerros(as) de até t~ ano, que morreram, pelo número médio de 
bezerros(as) de até te ano, existentes no mês. 

2.4. Taxa de descarte de matrizes (%): 

-mes. Este 
cartadas -mes. 

Percentagem de 
valor é obtido -no mes pelo 

• 

descartes de matrizes 
dividindo-se o número de 
nieero médio de matrizes 

2.5. Taxa de lotação (UA/ha): 

ocorridas no 
matrizes des-

• eX1stentes no 

- médio de unidades animal por hectare de terra 
destinada ã atividade leiteira. Este valor é obtido dividin
do-se o n1jmero médio de unidades animal existentes no mês pela 
área total de terra destinada à atividade leiteira no mês. 

2.6. Volumoso/vaca em lactação/dia (kg): 

Quantidade média diária de volumoso suplementar por 
vaca em lactação. Este valor é obtido dividindo-se a quantidade 
total de volumosos fornecidos no mês pelo ntmero médio de vacas -. - . -em lactaçao eX1stentes no mes e, poster1ormente, pelo numero de 
dias de fornecimento. 

2.7. Concentrado/vaca em lactação/dia (kg): 

Quantidade média diária de concentrado por vaca em 
lactação. Este valor é obtido dividindo-se a quantidade total 

• 
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de concentrados fornecidos no - -m~s pelo numero -. -lactaçao eX1stentes no mes e, • poster10rmente, 
dias de fornecjmento. 

2.8. Mineralizacãodo rebanho (g/UA/dia): 

médio 
pelo 

de vacas -numero 
em 
de 

Quantidade média diária de sais minerais fornecidos 
ao rebanho por unidade animal. Este valor é obtido dividindo-se 
a qllantidade total de sais minerais fornecidos no mês pelo nú
mero de unidades animal existentes no mês e, posteriormente, 
pelo mímero de dias do mês • 

2.9. Vacas em lactação/mão-de-obra/dia (n9): 

Número médio de vacas em lactação por serviços utili
zados diariamente na atividade leiteira. Este valor é obtido 
dividindo-se o mímero médio de vacas em lactação existentes no 
mês pelo mimero total de serviços utilizados no mês. 

2.10. Vacas total/mão-de-obra/dia (n9): 

Ntjmero médio total de vacas por serviço utilizado 
diariamente na atividade leiteira. Este valor é obtido dividin
do-se o mimero médio do total de vacas existentes no mês pelo 
Dtimero total de serviços utilizados no mês. . 

2.11. Leite vendido/vaca em lactação/dia (i): 

médio de litros de leite vendidos diariamente 
por vaca em lactação. Este valor é obtido dividindo-se o volume 
total de leite vendido no mês pelo ntúuero médio de vacas em -. -lactaçao eX1stentes no mes. 

2.12. Leite vendido/vaca total/dia (i): 

NÚmero médio de litros de leite vendidos diariamente 
por vaca total. Este valor é obtido dividindo-se o volume total 
de leite vendido no mês pelo - ro médio total de vaca exis--tentes no mes. 
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2.13. Leite vendido/concentrado/dia (i): 

grama 
do-se 
total 

Volume médio de leite vendido diariamente por quilo
de concentrado fornecido. Este valor é obtido dividin

o volume total de leite vendido no mês pela qllantidade 
de concentrados fornecidos no mês. 

2.14. Leite vendido/hectare/dia (i): 

Volume médio de leite vendido diariamente por hectare 
de terra utilizada na atividade leiteira. Este valor é obtido 
dividindo-se o volume total de leite vendido no mês pela área 
total de terra destinada à atividade leiteira no.mês e, poste
riolmente, pelo mÍmero de dias do mês. 

2.15. Leite vendido/mão-de-obra/dia (i): 

Volume médio de leite vendido por serviço utilizado 
diariamente na atividade leiteira. Este valor é obtido dividin
do-se o volume total de leite vendido no mês pelo mímero total 
de serviços ' utilizados no mês. 

ITENS DO ANEXO 11 

Este anexo ilustra a análise financeira da atividade 
leiteira. A primeira coluna mostra o resultado do mês em ques--tao, enquanto que a segunda cQluna mostra os resultados acumu-
lados dos meses anteriores. Os, ntíl!leros sob asteriscos, na se
gunda coluna, refere~se a valores do mês imediatamente ante-

• r1.or. 

1. RECEITA 

1.1. Venda de leite (Cr$): 

• t1.va, 
V'alores brutos auferidos da venda 

indústria de laticínios e diretamente 
de leite à coopera

ao consllmidor na 
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forma "in natura". 

1.2. Venda de laticinios (Cr$): 

Valores brutos auferidos da venda de queijo, 
ga, etc, produzido na própria fazenda. 

1.3. Venda de animais (Cr$): 

• mantel.-

Valores brutos auferidos da venda de machos e do des
carte de animais de produção. Neste itelll, inclui-se também os 
valores auferidos da venda de animais de serviço. Se estes ani
mais - são de uso exclusivo da atividade leiteira, o valor a 
contabilizar deve ser proporcional ao tempo de sua utilização 
nesta atividade. 

1.4. Outras vendas (Cr$): 

Valores brutos auferidos da venda de esterco, saca
ria, excedentes de aI s produzidos para o r leitei
ro, etc. Neste item, inclui-se t - os valores auferidos do 
aluguel de mãquinas a terceiros. O valor a contabilizar deve 
ser proporcional ao de sua utilização na atividade lei-

• te1ra. • 

1.5. Receita total (Cr$): 

Considera-se neste item somente a renda gerada pela 
atividade leiteira. No presente caso, a receita total corres
ponde ao somatório dos valores dos itens 1.1 ao item 1.4. 

2. CUSTO OPERACIONAL 

. 

2.1. Alimentação comprada: 

Despesas realizadas com aquisição de ração comercial, 
farelo de trigo, farelo de soja, sal comUIII, sal mineral, milho, 
melaço, uréia, etc. Se a fazenda dedicar à exploração de outras 
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atividades, tais como milho, mandioca, cana-de-açúcar, etc, 
seus produtos, quando eventualmente destinados à alimentação do 
rebanho, devem ser contabilizados neste item e valorizados ao . . -preço do mercado v1gente na ocaS1ao. 

Quando a fazenda produz milho para ensilagem ou pro
dução de grãos, forrageiras para corte, etc, para alimentação 
do seu próprio rebanho, as despesas incorridas não devem ser 
contabilizadas neste item e sim nos itens 2.2,2.3 e 2.7. Se 
houver excedentes de produção, estes poderão ser comercializa
dos ou destinados a outras atividades desenvolvidas na fazenda. 
As receitas obtidas são contabilizadas no item 1.4. Lembre-se, 
contudo, que, q destinado a outras atividades, estes são 
valorizados ao preço de mercado vigente na ocasião. 

2.2. Mão-de-obra: 

Despesas com serviços permanentes e eventuais utili
zados na atividade leiteira para execução das tarefas rotinei
ras, como, por exemplo, ordenha, manejo do rebanho, confecção 
de silagens, limpeza e manejo das pastagens, manutenção e mane
jo das capine iras, etc. Estes mesmos serviços, quando prestados 
pelos membros da família, seus valores não são computados, a 
não ser que o chefe da f ia tenha efetqado o pagamento em 
dinheiro. . 

Quanto às despesas efetuadas com serviços de reformas 
de benfeitorias (pedreiro, carpinteiro, servente, etc.) e repa
ros de máquinas e equipamentos. (mecânicos, eletricistas, aju
dantes, etc.), estas são contabilizadas nos itens 2.9 e 2.10, 

• respect1vamente. 

-A açao dos 
margem bruta, portanto, -nao 

serviços de administração provém da 
é contabilizada neste item. 

2.3. Aluguel de - nas (Cr$): 

-cuçao de -çao de 

Despesas realizadas com aluguel de máquinas para exe
serviços (preparo do Solo, transporte interno, confec

etc.) requeridos pela atividade leiteira. 
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, 

2.4. Aluguel de pastagens (Cr$): 

Despesas 
outro . -t1pO de area 

realizadas com arrendamento de pastagens 
destinada à atividade leiteira. 

ou 

2.5. Serviços e produtos veterinãrios (Cr$): 

nas, 
ral, 

Despesas realizadas com medicamentos em geral, 
vermífugos, carrapaticidas, serviços veterinários 

serviços de descorna, serviços de vacinações, etc. 

2.6. Inseminação artificial (Cr$): 

• vaC1-
em ge-

Despesas realizadas com materiais de inseminação, sê
men, serviços de inseminação, etc. Se tais serviços são execu
tados pela própria mão-de-obra utilizada na atividade leiteira, 
estes não são contabilizados neste item, pois, os mesmos já fo
ram computados no item 2.2. 

2.7. Sementes, adubos e defensivos agricolas (Cr$): 

Despesas com insumos agrícolas, caracterizadas como 
custeio para produção de forragens, tais como silagem, forra
geiras de inverno, grãos, etc, para alimentação do rebanho. Os 
insumos utilizados para manutenção de capineiras e pastagens 
são também contabilizados neste i • . 

2.8. ustivel, lubrificantes e energia (Cr$): 

Despesas realizadas com combustível, lubrificantes e 
energia utilizada na atividade leiteira. Se as despesas são 
realizadas em comlm com outras atividades, estas devem ser ra
teadas proporcionalmente, de acordo com o tempo de sua utiliza
ção na atividade leiteira. 

2.9. Reparo de benfeitorias (Cr$): 

Despesas realizadas com serviços de pedreiro, carpin
teiro, servente, etc. e materiais utilizados no reparo das ben
feitorias de uso exclusivo na atividade leiteira. As despesas 
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com reparos de benfeitorias de uso comum a outras atividades 
são rateadas proporcionalmente de acordo com o tempo de sua 
utilização na atividade leiteira. Quando os serviços de reparos 
são executados pela própria mão-de-obra utilizada na atividade 
leiteira, estes não são contabilizados aqui, pois, já os foram 
no item 2.2. 

2.10. Reparo de mãquinas e equipamentos (Cr$): 

Despesas realizadas com serviços de mecânico, eletri
cista, a'Niliar, etc., e materiais utilizados no reparo de má
quinas e equipamentos de uso exclusivo na atividade leiteira. 
As despesas com reparos de máquinas e equipamentos, de uso co-. . - . . 
mum a outras at1v1dades, sao rateadas proporc10nalmente em fun-
ção do tempo de sua utilização na atividade leiteira. Quando os 
serviços de reparos são executados pela própria mão-de-obra 
utilizada na atividade leiteira, estes não são contabilizados 
aqui, pois já os foram no item 2.2. 

2.11. Transporte do leite (Cr$): 
• 

Despesas com o transporte do leite entregue à coope-
rativa ou indústria de laticínios. Este valor é extraído dire
tamente da nota fiscal emitida pela fonta pagadora. Quando o 
transporte do leite é realizado pelo próprio produtor, as des
pesas incorridas são contabilizadas no item 2.8. 

2.12. Juros sobre emprestimos· (Cr$): • 

Juros efetivamente págos a agentes financeiros e/ou a 
terceiros. Os juros contabilizados são aqueles que incidem so
bre os empréstimos de custeio e investimentos, contraídos pela 
atividade leiteira • 

2.13. Impostos e taxas (Cr$): 
. 

Despesas com Imposto Territorial Rural (ITR), Imposto 
de Circulação de Mercadorias (ICM) , Cota de Integralização de 
Capi tal, etc. 



15 

2.14. Funrural (Cr$): 

Despesas com recolhimento de Funrural que incidem so
bre o valor bruto da venda do leite. Este valor é extraído di
retamente da nota fiscal emitida pela fonte pagadora. 

2.15. Utensllios diversos e despesas gerais (Cr$): 

Considera-se as despesas efetuadas na aquisição de 
utensílios com duração inferior a três anos, tais como arreata 
para carroça, arreio para montaria, enxadas, foices, etc. 

2.16. Custo Operacional Total (Cr$): 

Desembolsos efetiv o te realizados na condução da 
atividade leiteira. Na estrutura do custo operacional estão 
cont todos os itens que compóem o custo variável, 
acrescidos de alguns custos que a rigor seriam fixos mas que 
estão diretamente associados ao processo de produção. No pre
sente caso, o custo operacional total corresponde ao somatório 
dos valores dos itens 2.1 ao item 2.15. 

3. MARGEM BRUTA 
• 

3.1. Recei ta total menos custo operacional total (Cr$): . 

Da diferença entre receita total (i 1.5) e custo 
operacional (item 2.16) • se resíduo conhecido como mar
gem bruta, que se destina a remunerar os fatores fixos de pro
dução, tais como uso da terra, capital investido, depreciações 
de máquinas, equipamentos e benfeitorias e serviços de adminis--traça0. 

4. FLUXO DE CAIXA 

4.1. Total Ode entradas menos total de saldas (Cr$): 

Da diferença entre total de entradas e total de • sa1-
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das obtém-se O fluxo de caixa. A diferença entre os • 
conce~tos ... .. . 

de margem bruta e fluxo de ca~xa e que, neste ult~mo, compu-
ta-se do lado das entradas, além da receita total (item 1.5), 
os recebimentos de empréstimos, enquanto que, do lado das saí
das, além do custo operacional total (item 1.16), as amortiza
ções de empréstimos e as despesas com construção de benfeito
rias, aquisição de animais, mãquinas e equipamentos, e formação 
de capineiras e pastagens. 

5. MEDIDAS DE EFICItNCIA FINANCEIRA 

5.1. Receita total/litro vendido (Cr$): 
" 

é obtido 
vendido no 

Receita total 
dividindo-se 

por litro de leite vendido. Este 
a receita mensal pelo volume de 

valor 
leite -mes. 

5.2. Custo operacional total/leite vendido (Cr$): 

Custo operacional total por litro de leite vendido. 
Este valor" é obtido dividindo-se o custo operacional mensal pe-. . -lo volume de le~te vend~do no mes. 

5.3. Margem bruta/litro vendido (Cr$): 

-valor e 
Margem 
obtido 

vendido 

bruta para cada litro de leite vendido. Este 
dividindo-se a margem bruta mensal pelo volume 

de leite -no mes. 
• 

5.4. Margem bruta/vaca em lactação (Cr$): 

-Margem bruta por vaca em lactaçao. Este 
do dividindo-se a margem bruta mensal pelo mímero 
cas em lactação existentes no mês. 

5.5. Margem bruta/vaca total (Cr$): 

valor - . 
med~o 

é obti
de va-

Margem bruta 
dividindo-se a 

por vaca total do rebanho. Este -valor e 
obtido -margem bruta mensal pelo numero médio de 
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. -vacas eX1stentes no mes. 

5.6. Margem bruta/UA (Cr$): 
Margem bruta 

dividindo-se a margem 
por unidade animal. Este • valor e obtido 

unida-• bruta mensal pelo nlwero • • med10 de . -des an1mal no rnes. 

5.7. Margem bruta/ha (Cr$): 
Marg en bruta por hectare de terra destinada à ativi

dade leiteira. Este valor é obtido dividindo-se a bruta 
mensal pela área total de terra utilizada na atividade leiteira -no mes. 

5.8. Preço media recebido/leite vendido (Cr$): 
Preço médio recebido por litro de leite 

valor é obtido somando-se os recebimentos mensais 
da venda de leite e de laticínios e dividindo 
pelo volume total de leite vendido no mês. 

5.9. Rentabilidade (Cr$): 

vendido. Este 
• proven1entes 

• poster10rmente 

Retorno médio, em terlDos de margem bruta, para . cada 
cruzeiro gasto em custos operacionais. Este valor é obtido di
vidindo-se a margem bruta mensal (item 3.1) pelo custo opera
cional do mês (item 2.16). 

____ CONSIDERAÇÕES FINAIS 

o programa de acompanhamento de fazendas produtoras 
de leite torna-se importante a partir do momento em que as in
formações geradas são utilizadas pelo produtor, extensão e pes
quisa. Tais informações fornecem lima visão abrangente da dinâ
mica do processo de. produção de leite e constituem ponto de 
partida para tomada de decisões futuras, tanto a nível privado 
quanto a nível governamental. Portanto, espera-se que a descri- . 
ção, ora apresentada, auxilie na análise e interpretação dos 
resultados técnico-financeiros dos sistemas de produção de lei-

• te atual,.s. 



·SISTE"A 
PACHECO 

.;.;:A..;.;N_E;;..;X;.;..;;;.O ! 
CNPGL 

ESTADO ) "G 

E"ATER-"G 
No.-) 1 

DATA) 31/18/83 

"EDIDAS DE TA"ANHO E EFICIENCIA DA ATIVIDADE LEITEIRA 

+----------------------------------------------------------------------------------+ 
ESPECIFICACAO OUTUBRO SETE"BRO 

+----------------------------------------------------------------------------------t 
1."EDIDAS DE TA"ANHO 
1.1 Vacas eM lactacao(No.) 
1.2 Rebanho leiteiro(No.) 
1.3 Area dest.pec.leiteira(ha) 
1.4 Leite vendldo/dia(l) 
1.5 Leite produzido/dia(l) 
1.6 "ao-de-obra/diaCserv.) 

2."EDIDAS DE EFICIENCIA TECNICA 
2.1 ~elacao vaca/touroCNo.) 
?~ ndjcf ~a alidadeCZ) 
~.J ortalida e bezerros(7,) 
2.4 Taxa descarte Matrizes(%) 
2.5 Taxa lotacao(ua/ha) 
2.6 VoluMosolv.lact./dia(kg) 
2.7 Concentradolv.lact./dia(kg) 
2.8 "ineralizacao rebanho(grlua/dia) 
2.9 V.lact./Mao-de-obra/dia(No.) 
2.18 V.total/Müo-de-obra/diaCNo.) 
2.11 Leite vendidolv.lact./dia(l) 
2.12 Leite vendido/v. total/diaCl) 
2~13 Leite vendido/concentrado/dia(l) 
2.14 Leite vendido/ha/dia(l) 
2.15 Leite vendido/Mao-de-obra/dia(l) 

41.513 
85.80 

100.00 
419.06 
425.65 

3 coo 
• .Ju 

0.00 
• 
• 

2.08 
0.68 

22.74 
3.54 

·23.72 
11. 59 
13.41 
10.10 
8.73 
2.85 
4.19 

117.04 

40.00 
83.50 

100.00 
371.00 
373.97 

3.70 

0.80 
8?30': 
3~.91* 
16.46f. 
0.67 

22.74 
3.54 

37.45 
10.81 
12.84 
9.28 
7.81 
2.26 
3.71 

100.27 +----------------------------------------------------------------------------------+ * REFERE-SE A VALORES ACU"ULADOS 

• 

co 
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11 -

EIIA TER -IIG 
PlOOUCAO CN'OL 

ESTADO ) 118 
No.-) I 

DATA) 31111/83 

ANALISE fiNANCEIRA DA ATIVIDADE LEITEIRA 

+----------------------------------------------------------------------------------+ 
ES'EClflCACAO OUTUIRO VAl.ACUIIULADO +----------------------------------------------------------------------------------t 

I.RECEITA 
1.1 Vendi de I,it.ler') 

• U.nd. d. anill I cri) f
'f Vendo d, l.ticlnlOoolcrll 
• Outr., v,nd.,lcr'l 

1.5 RECEITA TOTALlerl) 

2.CUSTO O'ERACIONAL 

7'1 IIli •• nt.e.o eo.,r.d.ler') 
~'. "to-d.-obr.lerl/ 
t Aluguel de •• qu,n.,ler') 
2.4 Aluguel d. p •• t.g.n.lerl) 
2.5 S.rvlco. ,rodo v.t.rin.rio,lcrl) 
2 •• 6 In ••• in.c.o .rtlfici.ilcrll 
2 7 S •• ent •••• du.o.' d,f •• gr,col,olerl) 
2.1 Co.b •• lubrif •• ,n,rg,.lcrll 
2.' R.,.ro d. '.nf,itor, •• lcr') 
• R.p.ro dt •• ~. ' otqui',lcr') • Tr.ns,or. d. I" ,ler ) 

2.13 .,ootos. t'K.olcrll 
.14 Funrur'l Icrll 
.15 Ut,nsil'DJ dlov., d"f.g,r"olcrl) 
• 1' CUSTO OPERAC ONAL TO A[lcr') 

3./!ARGEII IRUTA 
3.1 R.e.it. tot.l-custo o,.r_tot.llcr') 

4.FLUXO DE CAIXA 
4.1 Tot.l .ntr.d.o-tot.l s.ld •• lerl) 

5.1IE010AS DE EflCIEHCIA FINANCEIRA 
5.1 R.e.it. tot.l/I,it, v.ndidolerl) 
5.2 Cuoto o~,r,cion.l tot.~/I.it. v,ndidoler') 

~ .~ R.rl'. rut./l'jOt, v,ndlodolCrl) • .r,. rut./v •• ct.e.o crll 
• lI.r," bruta/v.tot.llcrl) 

1
.6 IIarg •• bruta/Ui lerl) 
.7 n.rg •• brut./h. Icrl) 
.1 'r.(o •• dio r,cebido/I.it, vendidolcr') 

5.9 R.nt.bilidad.lcrl) 

1825324.1' 
211581:11 

•• 88 
2136824.88 

I 

18'224." 

111224." 

156.79 
142.91 

43lB~ 
3754.67 
2658.35 
18'2.24 
148.51 '.1' 

122'''88.'' 
1468s.I:11 
5435 •••• 8 

142124t'.88 

S~117l9.88 
2!~m,:n 

8.88 
464147.88 

m:u: 
26122 .... 
429275." 
5m!':l1 

t.~ 
37929.1' 

315112.1' 
1"714.8 • 

11 775 .... 

4134979." 

3911379.11 

128.7'. 
99.23. 

597 .aa. 21. 471 
583 .631 
3579.85-
23t9.5S1 
12'.291 

'.221 +----------------------------------------------------------------------------------+ 
• REFERE-SE A DADOS DO IlES ANTERIOR 

° 
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EMBRAPA 
Cen tr o Naciona l de Pesquisa de Gado de Leite 
Rodovia MG 133 - Km 42 
36155 - Coronel Pacheco - MG 

Telefones: 10321 212·8550 Ou 
lO. 23. 24 ou 25 
1101. Cel . Pacheco - MGI 

TIRAGEM: 2.000 EXEMPLARES 
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